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Autoriza a construção de ca 
bines telefÔnicas com sani , , -
tarios nos pontos de taxis 
e dá outras providências. 

O PR.SSIDilll'r:: DA c?..:~Ail.A l.IUID:CIL\J. D8 AiUJUlQUAHA 1 

Estado de são 1'au.lo 1 proJ.11ÜCU nos temoo tlo artigo ·57, 
parácrafo 82, da Lei Or"c;nnica do liiunic:Í:pio tle A.rnraqu!:_ 
ra, a se~,;Uinte lei, reoultP.nte de projeto vetatlo pelo 
Prefeito l~unicipal o mn;ttitlo pelo .LeiJiDlnti vo. 

Artieo l~ - ~'lco o 2refei to r.lunici,;nü autoriza
do a conceder a estabelecimento comercial, inuustrial -
ou de pr•estação ele serviço, autorização par<l construção 
de cabine telefÔnica col!l sn.nitários nos polltos de táxis. 

Artigo 22 - As co.bines telefÔnicas com 
rios obedecerií.o especificações fomulado.o pelo 
monto de Obras da Prefciturn l.íunicipa1. 

't' caru.. §! -
Depart!:_ 

Artigo 3º - A construção e a manrtenção· das ca 
bines telefÔnicas com o~nitários correrão por conta dos 
eetabelecirnentoo autoriz::uloG e não acarretarão nenhUlll -
Ônus ao r.:unic:ipio. 

Artico 4º - Oo cntccbelecimentoo 7,.ntorizados P.2. 
de:ri!.o CXIllorar publiciumlc nas cabines telcfÔnicrtG com 
sani tários 1 conforme as esiJecificações foroulauas pelo 
Departamento de Obras, pelo prazo de 05 (cinco) anos, a 
contar' da uata da expedição de autorizo:;Õ:o. 

, f , ' '· d d d . , Paracra- o un~co - ,, veda a a prOJ•o•;an a a cara 
ter polÍtico-eleitornlou oue venha a uivul;;ar pessoa ri 
sica. 

ArtiL,"' 59 - l'ara olri~Mção doe favores desta Lei, 
deverá o ostabelecinento interessado instruir requeri -
monto ao Prefeito r.:unicipal contendo: 

a) - solicitação de autorização paro. a const~ 
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construção do cabine telefÔnica com sa.nitnrio; 

b) - autorização doa mdt;,ristas nutônonos 
no ponto de táxi, no eotabelcciwonto solicitante, 
ção da obra; 

lotado o 
• a execu 

c) - certidão, expedida pela Prefeitura Uunicipal, 
que comprove que o estabelecimento solicitante não possue 
qualquer débito para con o !1unic:Ípio. 

Po.rácrnfo Único - Aprovado o rwrucrimento, a Pre 
feitura expedirá autorü;nçõ:o para a construção. 

Artieo Gº - :,uta loi entra en vicor 
sua publicação, revo0ndns no dioposiçÕeo em 

nn data de 
• eontrari9. 

câmnra lômicipnl de .1\.raraquara, nos 11 (onze) 
dias do mês de dez~~bro do ~lo de 1992 (mil, novecentos
e noventa e dois). 
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/JA 2~ SILVA 
esidente 

Publicada na Dirctori elo Ex:pedicntc c Pessoal -
da Câmara l<Iunicip::ü de Arnmquarn, nu moam data. 

ADIUA DOL 1 IGE !!ÓDOLO 
JJir ora r.crnl 

neeistrada ao fls. 125 c 12G, do livro conpetcnte nº 4. 

Public-rla no jornal local ••roLHA DA CIDADE"- Araraquara, 
12 de dezembro de 1992. 
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